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ASSEMBLEIA  MUNICIPAL

Deliberações  

55.ª  Reunião    /  Sessão  Ordinária  de  Fevereiro  (1.ª  Reunião) 
- Realizada  em  2023/02/07

- Deliberação  n.º  33/AML/2023:

- Voto  n.º  055/07  (PEV) - Nova  Versão - Voto  de  Pesar  «Pelas   
vítimas  do  incêndio  ocorrido  na  Rua  do  Terreirinho» 
- Subscrito  pelos  Grupos  Municipais  do  PEV,  PCP,  BE,  
IL,  MPT,  LIVRE  e  pelos(as)  Deputados(as)  não  inscritos(as)  
Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça.

Aprovado  por  unanimidade.

Voto  de  pesar  «Pelas  vítimas  do  incêndio  ocorrido  na  Rua  do  Terreirinho»

O  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  de  Lisboa,  comunicou  
que  duas  pessoas  faleceram - um  homem  de  30  e  um  jovem   
de  14  anos - na  sequência  de  um  incêndio  que,  no  passado  
sábado  ao  início  da  noite,  deflagrou  numa  cozinha  do  rés   
do  chão  de  um  prédio  na  Rua  do  Terreirinho,  55,  no  Bairro   
da  Mouraria  e  que  afetou  25  pessoas,  24  residentes   
e  um  não  residente,  deixando  22  desalojados.

Para  além  das  vítimas  mortais,  o  que  se  lamenta,  14  dessas   
pessoas  ficaram  feridas,  na  sua  grande  maioria  «por  inalação   
de  fumo»,  entre  as  quais  4  são  crianças.  Destes  residentes,  
as  crianças  foram  encaminhadas  para  o  Hospital  Dona  
Estefânia  e  os  adultos  para  os  Hospitais  de  Santa  Maria  
e  de  São  José.  Segundo  a  mais  recente  atualização   
do  Serviço  Municipal  de  Proteção  Civil,  apurou-se  que  viviam   
no  edifício  dois  cidadãos  de  nacionalidade  belga,  dois  argen- 
tinos,  dois  portugueses,  três  bengalis  e  15  indianos.  Também  
um  outro  cidadão  português  ficou  ferido,  sendo  considerado  
uma  «vítima  colateral»,  porque  não  se  encontrava  no  prédio  
aquando  do  incêndio.

Ainda  de  acordo  com  declarações  da  Proteção  Civil,  o  imóvel   
terá  ficado  inabitável,  necessitando  agora  alguns  desses  resi- 
dentes  desalojados  de  acolhimento  de  emergência  e  acompanha- 
mento.  No  local  chegaram  a  estar  mais  de  50  operacionais,  
entre  bombeiros,  membros  da  PSP  e  do  INEM,  e  20  viaturas.   
No  domingo,  as  portas  foram  entaipadas  para  impedir   
que  os  moradores  ali  entrassem,  corressem  riscos  e  alterassem   
o  cenário  a  analisar  pela  Polícia  Judiciária.

Esta  tragédia  terá  posto  a  nu  as  condições  de  habitação   
de  uma  população  fragilizada,  maioritariamente  composta   
por  estrangeiros,  muitos  dos  quais  não  dominam  com  fluência   
a  língua  portuguesa.  Informações  avançadas  pela  RTP  davam   
conta  de  que  o  prédio  estaria  insolvente,  tendo  sido  alienado   
a  uma  instituição  financeira,  sendo  usado  para  alojamento  
local  e  que  o  rés-do-chão  teria  posteriormente  sido  vendido  
a  um  estrangeiro,  o  qual  subalugaria  um  dos  apartamentos  
a  cidadãos  oriundos  de  outros  países,  que  pagariam  à  volta   
de  150  euros,  por  cada  cama/vaga.

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

ASSEMBLEIA  MUNICIPAL Neste  sentido,  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  delibera,  
na  sequência  da  presente  proposta  do  Grupo  Municipal  
do  Partido  Ecologista  Os  Verdes:

1 - Manifestar  a  sua  consternação  e  profundo  pesar,  
prestando  as  mais  sentidas  condolências  e  guardando   
um  minuto  de  silêncio  em  memória  das  vítimas  ocorridas  
na  sequência  de  uma  incêndio  na  Rua  do  Terreirinho,  55;

2 - Remeter  o  presente   Voto  de  Pesar  à  Presidência   
da  República,  ao  Alto  Comissariado  para  as  Migrações,   
à  Associação  Renovar  a  Mouraria  e,  por  seu  intermédio,   
às  famílias  enlutadas,  à  Associação  Solidariedade  Imigrante,  
ao  «Morar  em  Lisboa»,  à  «Associação  Habita»,  ao  Serviço  Muni- 
cipal  de  Proteção  Civil,  à  CML  e  todos  os  seus  Vereadores.

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/16757821
45T5tUG8dl2Sc71VB5.pdf).

- Deliberação  n.º  34/AML/2023:

- Voto  n.º  055/08  (PAN) - Voto  de  Pesar  pelas  vítimas   
do  incêndio  na  Mouraria - Subscrito  pelos  Grupos  Municipais  
do  PAN,  IL,  MPT  e  pelos(as)  Deputados(as)  não  inscritos(as)  
Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça.

Aprovado  por  unanimidade.

Voto  de  Pesar  pelas  vítimas  do  incêndio  na  Mouraria

Na  passada  noite  de  Sábado,  deflagrou  um  incêndio  num  
prédio  na  Mouraria,  em  que  morreram  duas  pessoas   
e  14  ficaram  feridas.

Este  incêndio  para  além  de  infelizmente  ter  provocado  vítimas   
mortais,  expôs  também  a  realidade  de  alguns  imigrantes   
em  Lisboa.  Como  se  de  um  filme  dramático  se  tratasse,  
todos  assistimos  às  imagens  de  um  rés  do  chão  onde  
viviam  22  pessoas,  sem  espaço,  num  amontoado  de  colchões   
e  beliches  onde  a  dignidade  humana  ficou  à  porta.

O  Grupo  Municipal  do  PAN  lamenta  a  morte  destas  pessoas,  
uma  das  quais  com  apenas  14  anos  de  idade  e  que  por  certo,   
imaginou  um  dia  no  seu  país  de  origem  que  em  Portugal  
encontraria  uma  vida  melhor.  

Preocupa-nos  também  aqueles  que  ficaram  feridos  e  desa-
lojados,  uma  vez  que  se  tratam  de  pessoas  vulneráveis   
e  possivelmente  sem  qualquer  rede  de  suporte  no  nosso  país.  

Segundo  o  Ministério  da  Administração  Interna  vão  ser  apuradas   
as  responsabilidades  pelo  ocorrido,  mas  isso  não  resolverá  
as  várias  situações  que  existem  espalhadas  pela  cidade.  São  
vidas  clandestinas  de  quem  um  dia  deixou  tudo  para  trás  
à  procura  de  uma  vida  melhor  e  mais  digna.  São  pessoas   
que  confiaram  em  nós  e  em  Lisboa.  Foi  aqui  que  encontraram  
um  sítio  para  viver  ou  para  sobreviver.
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Segundo  a  RTP,  os  moradores  do  prédio  da  Mouraria,  arren- 
davam  uma  habitação  degradada  onde  pagavam  150  euros,  
por  cama  num  rés  do  chão  com  22  pessoas.

Um  imóvel  com  poucas  condições  onde  alegadamente  alguém   
ganhava  3300  euros,  por  mês  e  onde  22  pessoas  lutavam  pela  
sobrevivência  diária.  Infelizmente  nem  todos  sobreviveram.  
Isto  tem  um  nome,  exploração  de  pessoas  vulneráveis.

Face  do  exposto,  vem  o  Grupo  Municipal  do  PAN  propor  
que  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  na  sua  Sessão  
Ordinária  de  7  de  fevereiro  de  2023,  delibere:
  
1 - Manifestar  o  seu  profundo  pesar  pelas  vidas  perdidas   
no  incêndio  que  ocorreu  na  Rua  do  Terreirinho,  no  passado   
dia  4  de  fevereiro;

2 - Guardar  um  minuto  de  silêncio  em  memória  das  vítimas;
3 - Dar  conhecimento  deste  Voto  à  Presidência  da  República,   
ao  Alto  Comissariado  para  as  Migrações,  à  Associação  Renovar   
a  Mouraria  e  às  Embaixadas  da  Argentina,  Paquistão,  
Bangladesh  e  índia  e  ao  Consulado  do  Nepal.

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/020055,000648/
index.htm).

- Deliberação  n.º  35/AML/2023:

Tema  2:  Economia  e  Inovação  e  Turismo

Subtema:  Economia

- Recomendação  n.º  055/10  (PS) - «Pela  Efetiva  
Concretização  do  Programa  Recuperar+  para  as  Cheias» 
- Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  do  PS.

Deliberada  por  Pontos:  

Ponto  1 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  PCP  /  BE  /  IL  /  CHEGA  /  PEV  /  PAN  /  MPT  /   
/  PPM  /  ALIANÇA  /  LIVRE  /  Deputados(as)  não  inscritos(as)  
Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça - Abstenção:  CDS-PP;  

Ponto  2 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  PCP  /  BE  /  IL  /  CHEGA  /  PEV  /  PAN  /  MPT  /   
/  PPM  /  LIVRE  /  Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  
Serralha  e  Miguel  Graça - Abstenção:  CDS-PP  /  ALIANÇA;  

Ponto  3 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  PCP  /  BE  /  IL  /  CHEGA  /  PEV  /  PAN  /   
/  MPT  /  LIVRE  /  Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  
Serralha  e  Miguel  Graça - Abstenção:  CDS-PP  /  PPM  /  ALIANÇA;  

Ponto  4 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PCP  /  BE  /  CHEGA  /  PEV  /  PAN  /  MPT  /  
/  LIVRE  /  Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  Serralha  
e  Miguel  Graça - Contra:  IL - Abstenção:  PSD  /  CDS-PP  / 
/  PPM  /  ALIANÇA;  

Ponto  5 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PCP  /  BE  /  IL  /  CHEGA  /  PEV  /  PAN  /   
/  LIVRE  /  Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  Serralha  
e  Miguel  Graça - Contra:  PSD  /  PPM - Abstenção:  CDS-PP  / 
/  MPT  /  ALIANÇA.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML  que  diligencie  
esforços  a  fim  de):

«1 - Agilizar,  da  forma  mais  eficaz  e  célere  possível,  a  apreciação   
das  candidaturas  e  atribuição  de  verbas  correspondentes,  
procurando  adequar  e  acompanhar  as  dificuldades  sentidas  
a  nível  de  cumprimento  dos  critérios;

2 - Assegurar,  de  forma  transparente  e  clara,  a  transmissão  
da  informação  acerca  do  número  de  candidaturas  submetidas  
à  data  e  o  ponto  de  situação  relativamente  ao  número   
de  apoios  concedidos,  à  semelhança  do  verificado  no  passado,   
no  âmbito  do  Programa  Lisboa  Protege;

3 - Evitar  constrangimentos  administrativos  e  burocráticos  
que  comprometam  a  concretização  do  Programa  e  criem  
ruído  na  informação,  prevendo  prazos  mais  alargados   
e  ajustados  às  necessidades  prementes,  que  se  coadunem  
com  a  realidade  abrangida;

4 - Esclarecer,  no  caso  de  surgirem  mais  solicitações   
ou  necessidades  agravadas,  a  possibilidade  ou  disponibilidade   
para  reforçar  a  dotação  prevista  e  rever  os  critérios  vigentes;

5 - Clarificar  a  existência  de  um  Programa  destinado   
às  coletividades  e  associações,  materializando  e  conferindo  
os  meios  de  apoio  necessários  para  as  mesmas.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/302000/1/020039,000636/
index.htm).

- Deliberação  n.º  36/AML/2023:

Tema  3:  Urbanismo,  Reabilitação  Urbana  e  Planeamento  Urbano

Subtema:  Reabilitação  Urbana

- Recomendação  n.º  055/09  (PEV) - Nova  Versão - «Edifício  
Panorâmico  de  Monsanto» - Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  
do  PEV.

Deliberada  por  Pontos:  

Pontos  1  e  2 - Aprovados  por  maioria,  com  a  seguinte  
votação:  Favor:  PS  /  PSD  /  PCP  /  BE  /  IL  /  PEV  /   
/  PAN  /  MPT  /  PPM  /  ALIANÇA  /  LIVRE  /  Deputados(as)  
não  inscritos(as)  Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça - Contra:  
CHEGA - Abstenção:  CDS-PP;

Ponto  3 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  PCP  /  BE  /  IL  /  PEV  /  PAN  /  MPT  /  
/  LIVRE  /  Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  Serralha  
e  Miguel  Graça - Contra:  PPM  /  ALIANÇA - Abstenção:  
CDS-PP  /  CHEGA.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML  que):

«1 - Estude  e  implemente  a  valorização  do  Panorâmico  
de  Monsanto,  nomeadamente  através  da  requalificação,  
recuperação  e  conservação  do  edificado  e  do  seu  património  
artístico,  salvaguardando  o  usufruto  público;
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2 - Informe  esta  Assembleia  sobre  que  medidas  e  programas  
prevê  desenvolver,  por  forma  a  preservar  e  disponibilizar  
o  espaço  para  o  usufruto  público;

3 - As  medidas  que  pretenda  implementar  sejam  articuladas  
com  associações  que  representem  uma  voz  ativa  na  salva- 
guarda  do  Parque  Florestal,  nomeadamente  com  a  Plataforma   
por  Monsanto.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,   
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
1675782898G4tLV5il9Vk17OB1.pdf).

- Deliberação  n.º  37/AML/2023:

Tema  4:  Ambiente  e  Estrutura  Verde

Subtema:  Ambiente

- Recomendação  n.º  055/06  (PCP) - «Pela  rápida  
operacionalização  e  melhoria  dos  postos  de  limpeza  
no  Município  de  Lisboa» - Subscrita  pelo  Grupo  Municipal  
do  PCP.

Deliberada  por  pontos:  

Ponto  1 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  CDS-PP  /  PCP  /  BE  /  IL  /  PAN  /  MPT  /  PPM  / 
/  PEV  /  ALIANÇA  /  LIVRE  /  Deputados(as)  não  inscritos(as)  
Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça - Abstenção:  CHEGA;

Ponto  2 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  CDS-PP  /  PCP  /  BE  /  IL  /  PAN  /  MPT  /  PPM  / 
/  PEV  /  ALIANÇA  /  LIVRE  /  Deputados(as)  não  inscritos(as)  
Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça - Abstenção:  CHEGA;

Ponto  3 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  CDS-PP  /  PCP  /  BE  /  IL  /  PAN  /  MPT  / 
/  PPM  /  PEV  /  ALIANÇA  /  LIVRE  /  Deputados(as)  não  
inscritos(as)  Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça - Contra:  CHEGA.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML  que  envide  esforços):

«1 - Na  imediata  entrada  em  funcionamento  dos  postos   
de  limpeza  que  já  se  encontram  concluídos,  como  é  caso  
dos  postos  de  limpeza  de  Belém,  Ajuda,  Misericórdia  e  Lumiar;

2 - Na  célere  manutenção,  construção  e/ou  transferência  para  
novas  instalações  de  postos  de  limpeza  que  se  encontram  
em  necessidade  urgente  de  manutenção,  tendo  em  conta  
os  postos  de  limpeza  que  são  da  responsabilidade  direta  
da  CML,  bem  como  aqueles  que  estando  sob  gestão   
das  Juntas  de  Freguesia,  houve  do  lado  da  CML  o  compromisso   
de  levar  a  cabo  obras  de  manutenção  e/ou  transferência  
para  outras  instalações;

3 - No  levantamento  das  necessidades  dos  restantes  postos  
de  limpeza  sob  gestão  da  CML/DMHU,  cuja  perspetiva   
de  intervenção  ainda  não  foi  equacionada  [por  empreitadas  
ou  através  da  Direção  Municipal  de  Manutenção  e  Conser-
vação  (DMMC),  conforme  a  complexidade  e  profundidade  

da  obra],  retomando  o  diálogo  com  os  trabalhadores   
de  modo  a  que  se  cheguem  às  soluções  mais  adequadas  
às  necessidades  dos  mesmos.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/302000/1/020025,000640/
index.htm).

Tema  6:  Direitos  Humanos  e  Sociais,  Cidadania  e  Transparência  e  Combate   
à  Corrupção

Subtema:  Direitos  Humanos

- Deliberação  n.º  38/AML/2023:

- Voto  n.º  055/06  (PSD) - «Saudação - Dia  Internacional   
da  Tolerância  Zero  contra  a  Mutilação  Genital  Feminina!» 
- Subscrito  pelos  Grupos  Municipais  do  PSD,  CDS-PP,  PAN   
e  MPT.

Aprovado  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  saudar:

«1 - A  Celebração  do  Dia  Internacional  da  Tolerância  Zero  
à  Mutilação  Genital  Feminina;

2 - O  trabalho  e  a  dedicação  contínua  das  Associações   
e  todos  os  seus  colaboradores,  que  diariamente  procuram  
responder  às  mais  variadas  solicitações  daquilo  que  é  enten- 
dido  como  o  combate  à  eliminação  da  Mutilação  Genital  
Feminina  e  todo  e  qualquer  tipo  de  violência.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/020024,000673/
index.htm).

Subtema:  Cidadania

- Deliberação  n.º  39/AML/2023:
- Recomendação  n.º  055/08  (PEV) - Nova  Versão - «Melhorar   
a  comunicação  entre  a  Câmara  Municipal  e  a  Assembleia  
Municipal  e  entre  estes  órgãos  e  os  cidadãos» - Subscrita  
pelo  Grupo  Municipal  do  PEV.

Deliberada  por  Pontos:

Ponto  1 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  PCP  /  BE  /  IL  /  CHEGA  /  PEV  /  PPM  /   
/  ALIANÇA  /  LIVRE  /  Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela   
Serralha  e  Miguel  Graça - Abstenção:  CDS-PP  /  PAN  /  MPT;

Ponto  2 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  PCP  /  BE  /  IL  /  CHEGA  /  PEV  /  PAN  /  MPT  / 
/  PPM  /  ALIANÇA  /  LIVRE  /  Deputados(as)  não  inscritos(as)  
Daniela  Serralha  e  Miguel  Graça - Abstenção:  CDS-PP;
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Ponto  3 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  PCP  /  BE  /  IL  /  CHEGA  /  PEV  /  PAN  /  MPT  / 
/  PPM  /  LIVRE  /  Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  
Serralha  e  Miguel  Graça - Abstenção:  CDS-PP  /  ALIANÇA.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (recomendar  à  CML  que):

«1 - Pondere  incluir  na  Informação  Escrita  do  Presidente,   
um  capítulo  contendo  informação  sobre  o  ponto  de  situação  
de  resposta  aos  requerimentos  e,  caso  não  tenham  sido  
ainda  objeto  de  resposta,  apresente  a  respetiva  justificação;

2 - Disponibilize,  na  sua  página  de  Internet,  com  as  Ordens  
de  Trabalho,  todos  os  documentos  apreciados  e  já  votados  
nas  reuniões  de  Câmara;

3 - Pondere  melhorar  o  mecanismo  de  acompanhamento  
dada  a  matéria  exposta  nas  intervenções  dos  cidadãos   
no  período  de  intervenção  aberto  ao  público,  na  sua  página   
de  Internet,  através  da  referência  aos  temas/assuntos   
e  às  diligências  efetuadas.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,   
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
1675697104U9eRT7tq9Rd02SG5.pdf).

Subtema:  Direitos  Humanos

- Deliberação  n.º  40/AML/2023:

- Moção  n.º  054/05  (PSD) - «Pela  Implementação  Nacional  
da  Estratégia  Europeia  para  Combater  o  Antissemitismo   
e  Apoiar  a  Vida  Judaica  por  Ocasião  do  Dia  Internacional  
em  Memória  das  Vítimas  do  Holocausto» - Subscrita  pelos  
Grupos  Municipais  do  PSD,  PS  e  CDS-PP.

Deliberada  por  Pontos:  

Ponto  1 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  CDS-PP  /  BE  /  IL  /  CHEGA  /  PEV  /  
/  PAN  /  MPT  /  PPM  /  ALIANÇA  /  LIVRE  /  Deputada  não   
inscrita  Daniela  Serralha - Abstenção:  PCP;

Ponto  2 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  CDS-PP  /  IL  /  CHEGA  /  PAN  /   
/  MPT  /  PPM  /  ALIANÇA  /  LIVRE  /  Deputada  não  inscrita  
Daniela  Serralha - Abstenção:  PCP  /  BE  /  PEV.

(Ausência  do  Deputado  não  inscrito  Miguel  Graça,  nestas  
votações.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  (instar  o  Governo):

«1 - O  Estado  Português,  bem  como  a  cidade  de  Lisboa,  
a  apoiar  ativamente  a  campanha  #ProtectTheFacts,   
da  responsabilidade  conjunta  da  Comissão  Europeia,  
da  Aliança  Internacional  para  a  Memória  do  Holocausto  
(IHRA),  da  ONU  e  da  UNESCO,  como  forma  de  combater   
o  negacionismo  e  a  desinformação  em  relação  ao  Holocausto;

2 - A  implementar  a  Estratégia  da  EU,  para  combater  
o  antissemitismo  e  apoiar  a  vida  Judaica  (2021-2030),  
comunicada  pela  Comissão  Europeia  ao  Parlamento  Europeu  
reunido  em  Estrasburgo,  em  5  de  outubro  de  2021.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/301500/1/019986,000721/
index.htm).

Tema  7:  Cultura,  Educação,  Juventude  e  Desporto

Subtema:  Cultura

- Deliberação  n.º  41/AML/2023:

- Voto  n.º  055/05  (LIVRE) - «Saudação  pelo  Primeiro  
Filme  Português  nomeado  para  os  Óscares,  a  curta  
animação  “Ice  Merchants”  de  João  Gonzalez» - Subscrito  
pelos  Grupos  Municipais  do  LIVRE  e  PS.

Aprovado  por  unanimidade.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  a  nomeação  da  curta  de  animação  «Ice  Merchants»   
para  o  Óscar  de  Melhor  Curta  de  Animação,  um  feito  
histórico  do  cinema  português.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/020023,000683/
index.htm).

Subtema:  Educação

- Deliberação  n.º  42/AML/2023:

- Voto  n.º  054/03  (PAN) - Alterado - «Saudação  pelo  Dia   
Internacional  da  Educação» - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal   
do  PAN.

Aprovado  por  unanimidade.

(Ausência  dos(as)  Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  
Serralha  e  Miguel  Graça,  nesta  votação.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  Dia  Internacional  da  Educação;  
2 - Saudar  e  homenagear  todas  e  todos  os  Professores,  
Educadores,  Auxiliares  de  Acão  Educativa,  Psicólogos  Educa- 
cionais  e  Assistentes  Sociais  que  trabalham  nas  Escolas,  
Associações/Sindicatos  e  todos  aqueles   que  contribuem  
diariamente  para  o  funcionamento  das  Escolas  em  Portugal.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/019963,000683/
index.htm).
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Subtema:  Educação

- Deliberação  n.º  43/AML/2023:

- Voto  n.º  054/04  (PSD) - «Saudação - Dia  Internacional  
da  Educação» - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PSD.

Aprovado  por  unanimidade.

(Ausência  dos(as)  Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  
Serralha  e  Miguel  Graça,  nesta  votação.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  a  iniciativa  das  Nações  Unidas.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/019964,000683/
index.htm).

Subtema:  Educação

- Deliberação  n.º  44/AML/2023:

- Voto  n.º  054/05  (PCP) - Nova  Versão - «Saudação - Dia  
Internacional  da  Educação» - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  
do  PCP.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  /   
/  PCP  /  BE  /  PEV  /  PAN  /  LIVRE - Contra:  CDS-PP  /  IL  /   
/  CHEGA  /  ALIANÇA - Abstenção:  PSD  /  MPT  /  PPM).

(Ausência  dos(as)  Deputados(as)  não  inscritos(as)  Daniela  
Serralha  e  Miguel  Graça,  nesta  votação.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  Dia  Internacional  da  Educação,  todos  os  alunos,   
professores  e  educadores  que  lutam  diariamente  pela  valo- 
rização,  dignificação  e  financiamento  adequado  da  Educação  
e  Escola  Pública.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/019985,000651/
index.htm).

Tema  9 - Outros  temas

- Deliberação  n.º  45/AML/2023:

- Voto  n.º  054/01  (PEV) - Nova  Versão - Alterado - «Dia  
Internacional  em  Memória  das  Vítimas  do  Holocausto» 
- Subscrito  pelos  Grupos  Municipais  do  PEV,  PS  e  BE.

Aprovado  por  unanimidade.

(Ausência  do  Deputado  não  inscrito  Miguel  Graça,  nesta  votação.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Associar-se  às  iniciativas  em  curso  sobre  o  Dia  
Internacional  em  Memória  das  Vítimas  do  Holocausto;

2 - Guardar  um  minuto  de  silêncio  por  todos  os  cidadãos  
e  suas  famílias  mártires  deste  morticínio.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,   
no  site  da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/documentos/ 
1675172788V3uQK1hr8Ao38FX7.pdf).

- Deliberação  n.º  46/AML/2023:

- Voto  n.º  054/02  (MPT) - 3.ª  Nova  Versão - «Voto  de  Pesar   
pelas  vítimas  do  Holocausto  (em  evocação  do  Dia  
Internacional  em  Memória  das  Vítimas  do  Holocausto)» 
- Subscrito  pelos  Grupos  Municipais  do  MPT  e  CDS-PP.

Aprovado  por  unanimidade.

(Ausência  do  Deputado  não  inscrito  Miguel  Graça,  nesta  votação.)

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Manifestar  o  seu  profundo  pesar  por  todas  as  vítimas  
do  Holocausto,  guardando  um  minuto  de  silêncio  em  
sua  memória.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/019962,000648/
index.htm).

- Deliberação  n.º  47/AML/2023:

- Proposta  n.º  01/PAM/2023 - Retificada - Designação,   
por  escrutínio  secreto,  de  5  representantes  da  Assembleia  
Municipal  de  Lisboa  indicados,  segundo  o  método  de  Hondt,   
pelos  Grupos  Municipais  do  PSD  (1),  PS  (2),  CHEGA  (1)   
e  IL  (1),  para  integrar  o  Conselho  Municipal  de  Desporto  
no  mandato  autárquico  de  2021-2025,  nos  termos   
da  Proposta.

Subscrita  pela  Presidente  da  Assembleia  Municipal.

Designados  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  

Resultado  apurado:  

Votantes:  71;

Votos  a  favor:  52;

Votos  Contra:  2;

Abstenções:  13;

Votos  Brancos:  3;

Votos  Nulos:  1.
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PROPOSTA  N.º  01/PAM/2023

(Retificada)

Considerando  que  o  Vereador  do  Pelouro  do  Desporto  
Ângelo  Pereira,  veio,  através  do  OF/6/DAFD/CML/23,  
solicitar  a  designação  de  5  representantes  da  Assembleia  
Municipal  para  integrar  o  Conselho  Municipal  de  Desporto  
no  Mandato  2021-2025,  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  b)   
do  n.º  1  do  artigo  4.º  do  Regulamento  do  Conselho  Muni-
cipal  de  Desporto  publicado  no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  
Municipal  n.º  935,  de  19  de  janeiro  de  2012;

Considerando  que  na  Conferência  de  Representantes,  
realizada  no  dia  9  de  novembro  de  2021,  foi  consensualizado   
que  a  designação  de  candidatos  a  representantes  externos  
da  Assembleia  Municipal,  deveria  seguir  o  método  de  Hondt,   
de  acordo  com  a  composição  da  mesma;

Considerando  que  de  acordo  com  o  referido  método   
de  Hondt  coube  aos  Grupos  Municipais  do  PSD,  PS,  CHEGA   
e  IL,  indicarem  um  Deputado  Municipal  cada,  com  exceção  
do  GM  do  PS,  a  quem  coube  indicar  dois  Deputados  
Municipais  para  integrarem  o  referido  Conselho.

Tenho  a  honra  de  propor,  ao  abrigo  do  disposto  na  alínea  b)   
do  n.º  1  do  artigo  4.º  do  Regulamento  do  Conselho  Muni- 
cipal  de  Desporto,  na  alínea  k)  do  n.º  2  do  artigo  25.º   
e  no  artigo  55.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,   
aprovado  em  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  
na  sua  redação  atual,  e  na  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  66.º   
do  Regimento,  que  a  Assembleia  Municipal  delibere,   
por  escrutínio  secreto:

- Designar  os  5  Deputados  Municipais  indicados  pelos  Grupos   
Municipais  do  PSD  (1),  PS  (2),  CHEGA  (1)  e  IL  (1),  para  
integrarem  o  Conselho  Municipal  de  Desporto  que  abaixo  
se  discriminam:

1 - GM  do  PSD - Deputada  Municipal  Ana  Maria  de  Campos   
Pedroso  Mateus;

2 - GM  do  PS - Deputados  Municipais  Miguel  Teixeira   
e  Patrocínia  Vale  César;

3 - GM  do  CHEGA - Deputado  Municipal  Bruno  Mascarenhas  
Garcia;

4 - GM  da  IL - Deputado  Municipal  Rodrigo  Mello  Gonçalves.

- Deliberação  n.º  48/AML/2023:

- Proposta  n.º  181/CM/2022 - Suspensão  da  eficácia   
do  Protocolo  de  Amizade  e  Cooperação  entre  a  cidade   
de  Lisboa  e  a  cidade  de  Moscovo,  nos  termos  da  proposta  
- Subscrita  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  / 
/  PSD  /  CDS-PP  /  BE  /  IL  /  CHEGA  /  PAN  /  MPT  /   
/  ALIANÇA  /  LIVRE  /  Deputada  não  inscrita  Daniela  Serralha  
- Contra:  PCP  /  PEV  /  PPM

(Ausência  do  Deputado  não  inscrito  Miguel  Graça,  nesta  votação.)

Assunto:  Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  suspensão  da  eficácia   
do  Protocolo  de  Amizade  e  Cooperação  entre  a  cidade  de  Lisboa   
e  a  cidade  de  Moscovo,  nos  termos  da  proposta

Considerando  que:

1 - A  17  de  fevereiro  de  1997,  o  Município  de  Lisboa  celebrou   
com  a  Cidade  de  Moscovo  o  Protocolo  de  Amizade  Coope-
ração  entre  a  cidade  de  Lisboa  e  a  cidade  de  Moscovo  
(o  «Protocolo»);

2 - O  Protocolo  visa  estabelecer  relações  bilaterais  de  cooperação   
e  amizade  em  diversas  áreas,  designadamente  no  que  diz   
respeito  ao  «intercâmbio  de  experiências  e  informações   
na  área  da  gestão  e  infraestruturas  urbanas»,  alargamento  
da  «cooperação  no  domínio  da  cultura»  e  dos  «contatos  
nas  áreas  da  educação,  desporto,  turismo  e  política  para  
a  juventude»,  «desenvolvimento  da  cooperação  económica»  
e  «aproximação  dos  habitantes  das  duas  capitais»;

3 - A  aplicação  do  Protocolo  realiza-se  pela  execução   
de  programas  aprovados  por  mútuo  acordo  entre  as  partes   
através  da  instalação  «de  uma  comissão  mista  a  ser  criada  
pelas  duas  cidades  capitais»;

4 - Desde  a  data  da  celebração  do  Protocolo  que  o  Município  
de  Lisboa  manteve  relações  de  cooperação  positivas   
com  a  cidade  de  Moscovo,  tendo  participado  ativamente  
na  dinamização  e  execução  do  mesmo;

5 - As  declarações  públicas  emitidas  pelo  Presidente  da  cidade   
de  Moscovo  e  membro  do  Conselho  de  Segurança  da  Federação   
Russa:  «We  are  not  afraid  of  external  enemies  when  we  
are  united.  They  are  trying  to  split  us,  to  oppose  us,   
to  shake  us,  to  quarrel.  It  won’t  work»;

6 - O  Estado  Português  e  a  Federação  da  Rússia,  ratificaram  
o  Tratado  de  Amizade  e  Cooperação  entre  a  República  
Portuguesa  e  a  Federação  da  Rússia  (o  «Tratado»),  aprovado  
para  ratificação  pela  Resolução  da  Assembleia  da  República  
n.º  40/95,  de  14  de  outubro,  ratificado  pelo  Decreto   
do  Presidente  da  República  n.º  74/95,  de  14  de  outubro  
(publicado  em  «Diário  da  República»,  respetivamente,   
pela  1.ª  Série-A,  n.º  238,  de  14  de  outubro  de  1995   
e  pelo  Aviso  n.º  333/1996,  13  de  novembro);  

7 - O  contexto  histórico  associado  ao  tratado,  nomeadamente  
«as  profundas  transformações  ocorridas  na  Europa   
nos  últimos  anos,  que  vieram  tornar  possível  por  fim   
a  divisões  artificiais  e  ao  risco  de  confrontação  militar  entre  
o  Leste  e  o  Oeste»,  permitiram  estabelecer  uma  relação  
de  cooperação  entre  os  dois  Estados;

8 - No  âmbito  político,  destaca-se  a  intenção  de  o  Tratado  
atribuir  «especial  importância  à  cooperação  bilateral   
nos  domínios  ligados  ao  funcionamento  do  Estado  de  direito,   
das  garantidas  das  liberdades  individuais  e  do  respeito  
pelos  direitos  humanos»  (artigo  4.º,  1.º  parágrafo);

9 - Na  cooperação  internacional,  as  partes  acordaram  não  só   
contribuir  para  «a  solução  pacífica  e  negociada  das  graves  
questões  que  afetam  a  comunidade  internacional,  tanto   
na  Europa  como  nas  outras  regiões»  (artigo  15.º,  1.º  parágrafo),   
como  reconhecer  «a  importância,  nas  relações  internacionais,  
da  aplicação  generalizada  do  Estado  de  direito,  da  demo-
cracia  e  do  respeito  pelos  direitos  humanos»  (artigo  17.º)  
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e  «incentivar  o  respeito  generalizado  pelos  princípios   
e  resoluções  das  organizações  de  caráter  universal  ou  regional   
destinadas  à  manutenção  da  paz  e  da  segurança»;

10 - O  Tratado  permite  a  cessão  unilateral  dos  seus  efeitos  
(artigo  25.º),  mas  a  Convenção  de  Viena  sobre  o  Direito  
dos  Tratados,  texto  elementar  da  ordem  jurídico-política  
internacional,  atribui  aos  Estados  signatários  a  possibili-
dade  de  suspender,  no  todo  ou  em  parte,  a  aplicação  
de  um  tratado  bilateral  na  eventualidade  da  sua  violação  
substancial  (artigo  60.º,  número  1  da  Convenção  de  Viena);

11 - A  data  de  24  de  fevereiro  de  2022,  obriga  a  que  o  Muni- 
cípio  de  Lisboa  clarifique  a  sua  posição  no  contexto  do  Protocolo   
e  do  Tratado;

12 - A  invasão  da  Ucrânia  representa  um  ato  contínuo  
de  violação  pela  Federação  Russa  (iniciado  em  fevereiro  
de  2014),  de  elementos  fundacionais  da  ordem  mundial  
definida  e  acordada  após  a  Segunda  Guerra  Mundial:   
a  soberania,  porque  constitui  parte  integrante  dos  elementos   
essenciais  que  compõem  um  Estado  livre  e  independente  
nas  componentes  política,  territorial  ou  militar;  a  autode-
terminação  dos  povos,  visto  que  representa  a  base   
para  qualquer  definição  do  rumo  a  percorrer  pelo  Estado  
e  o  seu  povo;  a  dignidade  da  pessoa  humana  enquanto  
alicerce  da  ação  política  e  garante  da  proteção  de  liberdades   
fundamentais;

13 - Valores  como  a  soberania  estadual  e  popular,  a  auto- 
determinação  dos  povos  e  a  dignidade  da  pessoa  humana  
constituem  não  só  o  fundamento  de  um  contrato  social  
celebrado  entre  o  Estado  e  a  população  como  também  
o  limite  a  qualquer  atuação  arbitrária,  excessiva,  despro-
porcional  e  ilegítima;

14 - O  Município  de  Lisboa  reconhece  e  defende,  no  âmbito   
das  suas  atribuições  e  competências,  os  valores  fundacionais  
de  um  povo  que  se  quer  soberano  e  tomará  as  ações  
que  considera  necessárias  para  restabelecer  a  paz   
e  a  segurança  internacionais.

Assim:

- Ao  abrigo  do  disposto  no  artigo  23.º,  número  2,  alínea  p)   
e  no  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  aaa)  do  Regime  Jurídico  
das  Autarquias  Locais,  aprovado  em  Anexo  à  Lei  n.º  75/ 
/2013,  de  12  de  setembro,  na  redação  em  vigor,  tenho  
a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  delibere  
aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  suspensão  
da  eficácia  do  Protocolo  de  Amizade  Cooperação  entre   
a  cidade  de  Lisboa  e  a  cidade  de  Moscovo.

- Deliberação  n.º  49/AML/2023:

- Proposta  n.º  001/Mesa/2023 - Comissão  Eventual  
- Reforma  Administrativa  de  Lisboa - Subscrita  pela  Mesa  
da  Assembleia  Municipal.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  / 
/  PSD  /  CDS-PP  /  BE  /  IL  /  CHEGA  /  PAN  /  MPT  /   
/  PPM  /  ALIANÇA  /  LIVRE  /  Deputada  não  inscrita  Daniela   
Serralha - Abstenção:  PCP  /  PEV.

(Ausência  do  Deputado  não  inscrito  Miguel  Graça,  nesta  votação.)

Proposta

Comissão  Eventual - Reforma  Administrativa  de  Lisboa  

Considerandos:

1 - A  Lei  n.º  56/2012,  de  8  de  novembro,  veio  estabelecer  
a  reorganização  administrativa  de  Lisboa,  representando  
uma  concretização  do  princípio  da  descentralização  
administrativa,  através  da  qual  se  definiu  um  novo  mapa  
da  cidade  e  um  quadro  específico  das  competências  
próprias  dos  respetivos  órgãos  executivos,  bem  como   
dos  critérios  de  repartição  de  recursos  entre  o  Município  
e  as  Freguesias  do  Concelho;

2 - A  referida  lei  já  foi  objeto  de  3  alterações,  ocorridas  
em  2015,  2016  e  2017;

3 - Contudo,  a  reforma  administrativa  continua  a  não  ser  
isenta  de  críticas  por  parte  de  vários  Grupos  Municipais   
desta  Assembleia  Municipal,  designadamente,  no  que  respeita   
à  existência  de  várias  áreas  em  que  as  competências   
de  cada  órgão  não  são  claras  e  à  insuficiência  dos  recursos  
financeiros  transferidos  para  as  Juntas  de  Freguesia;

4 - Torna-se  imprescindível  que  esta  Assembleia  Municipal  
continue  a  monitorizar  e  a  acompanhar  o  processo  de  reforma   
administrativa  da  cidade  de  Lisboa;

5 - A  Assembleia  Municipal  tem  competência  para  deliberar  
sobre  a  constituição  de  comissões  para  o  estudo  de  matérias   
relacionadas  com  as  atribuições  do  Município,  nos  termos  
do  disposto  na  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  26.º  do  Anexo  I   
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  na  sua  redação  atual;

6 - O  Regimento  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  em  vigor,   
prevê  a  possibilidade  deste  Órgão  Municipal  deliberar   
a  constituição  de  comissões  eventuais,  por  iniciativa   
da  Presidente,  da  Mesa  ou  de  um  Grupo  Municipal  (n.os  1   
e  2  do  artigo  74.º);

7 - As  comissões  eventuais  são  constituídas  para  a  prosse-
cução  de  um  objetivo  determinado,  extinguindo-se  quando  
o  mesmo  seja  concluído  ou  se  torne  impossível  (n.º  4  
do  artigo  74.º  do  Regimento);

8 - A  composição  da  comissão  deve  permitir  o  cumprimento  
das  regras  previstas  no  artigo  77.º  do  Regimento,  bem  como   
o  princípio  da  proporcionalidade  relativamente  a  todas  
as  forças  políticas  com  assento  na  Assembleia  Municipal;

9 - Nos  termos  regimentais  em  vigor:

i)  A  comissão  deve  integrar  representação  de  todos  os  Grupos   
Municipais,  bem  como  os  Deputados  não  inscritos,  ressal- 
vado  o  previsto  em  iv);  

ii)  A  composição  da  comissão  integra  membros  efetivos   
e  membros  suplentes  em  número  igual  ao  dos  efetivos;

iii)  O  facto  de  algum  Grupo  Municipal  não  querer  ou  não   
poder  indicar  representantes  não  é  impeditivo  do  funcio-
namento  da  comissão;

iv)  Qualquer  Deputado  Municipal  tem  o  direito  de  assistir   
e  intervir  na  comissão  de  que  não  faça  parte,  sem  direito   
a  voto.
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10 - Na  Conferência  de  Representantes  realizada  no  passado  dia  30  de  janeiro,  foi  consensualizado  que  a  comissão  eventual   
ora  proposta  deve  ser  composta  por  um  Deputado  indicado  por  cada  Grupo  Municipal  e  um  Deputado  não  inscrito,  
na  qualidade  de  membros  efetivos;

11 - Na  sequência  da  solicitação  da  Presidente  da  Assembleia,  os  Grupos  Municipais  e  os  Deputados  Municipais  que  exercem   
o  Mandato  como  Independentes  indicaram  os  membros  efetivos  e  suplentes  para  a  comissão  eventual  em  causa.

Em  face  do  exposto  e  tendo  em  consideração  as  indicações  apresentadas  por  todos  os  Grupos  Municipais  e  pelos  dois  Depu- 
tados  não  inscritos,  a  Mesa  propõe,  ao  abrigo  da  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  26.º  do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,   
aprovado  em  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  na  redação  atual,  e  nos  termos  Regimentais  em  vigor  
(artigos  74.º  e  77.º  do  Regimento),  que  a  Assembleia  Municipal  delibere  aprovar:

I - A  constituição  da  comissão  eventual  para  a  monitorização  e  acompanhamento  do  processo  de  reforma  administrativa  
de  Lisboa;

II - A  composição  da  referida  comissão  eventual  com  o  número  de  membros  efetivos,  discriminado  no  Quadro  I:

Quadro I - Composição da Comissão Eventual – Reforma Administrativa de Lisboa (membros 
efetivos) 

Número de Membros da 
Comissão Eventual                                           

    PS PSD CDS PCP BE IL CH PEV PAN LV MPT PPM A IND 
I 

IND 
II total 

         27 17 7 5 4 3 3 2 1 1 1 1 1 1 1   
                                 

 

Comissão Eventual - 
Reforma 
Administrativa de 
Lisboa 

1 1 1 1 1 1 1 1   1 1  1  1 1 1   14 

 
 

III - Que  a  distribuição  dos  cargos  de  Presidente  e  Secretário  da  referida  comissão  eventual  seja  feita  pela  ordem   
de  precedências  resultante  do  método  de  Hondt,  sendo  que,  em  caso  de  renúncia  ao  cargo  ou  de  não  indicação   
do  Deputado  para  assumir  o  cargo,  por  parte  do  Grupo  Municipal  ou  dos  Deputados  não  inscritos,  o  mesmo  será  
assumido  pelo  Deputado  a  indicar  pela  força  política  seguinte  na  respetiva  ordem  de  precedências,  dando-se  conhecimento  
desse  facto  à  mesa;

IV - Que  a  tomada  de  posse  dos  membros  efetivos  da  comissão  eventual  e  dos  respetivos  Presidente  e  Secretário,  se  realize   
no  dia  ___  de  ____  de  2023;

V - Que,  a  fim  de  manter  a  proporcionalidade  relativamente  a  todas  as  forças  políticas  com  assento  na  Assembleia  Municipal,   
o  voto  de  cada  membro  desta  comissão  eventual  corresponda  ao  número  de  Deputados  Municipais  que  compõem   
os  respetivos  Grupos  Municipais  no  Plenário.

56.ª  Reunião - Sessão  Ordinária  de  fevereiro  (2.ª  Reunião) - Realizada  em  2023/02/14

- Deliberação  n.º  50/AML/2023:

- Voto  n.º  056/02  (LIVRE) - Alterado - Voto  de  Pesar  Violência  Doméstica - Subscrito  pelos  Grupos  Municipais   
do  LIVRE  e  BE.

Aprovado  por  unanimidade.

(Ausência  do  Grupo  Municipal  do  PPM  e  da  Deputada  não  inscrita  Daniela  Serralha,  nesta  votação.)

Voto  de  Pesar

No  dia  8  de  fevereiro  de  2023,  uma  mulher  morreu  estrangulada  pelo  marido  em  Lisboa.  A  vítima  tinha  trinta  anos  
e  era  mãe  de  duas  crianças  com  cinco  e  doze  anos  que  estavam  a  dormir,  em  casa.  

Em  Portugal,  a  violência  doméstica  é  um  crime  público,  pela  Lei  n.º  112/2009,  de  16  de  setembro  (e  Lei  n.º  129/2015),  
sendo  que  o  Código  Penal  Português  prevê  e  pune  o  crime  de  violência  doméstica.  As  mulheres  continuam  a  ser  as  principais   
vítimas  da  violência  doméstica.  Em  Portugal,  o  feminicídio  atinge  números  inadmissíveis,  verificando-se  com  especial  
incidência  no  âmbito  de  relações  de  intimidade.
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Até  quando  continuaremos  a  ver  os  números  de  mulheres  
vítimas  de  violência  doméstica  a  subir?    

No  ano  de  2022  as  queixas  de  violência  doméstica  registaram  
o  número  mais  alto  dos  últimos  quatro  anos  em  Portugal.  
A  PSP  e  a  GNR  registaram  30 389  ocorrências  e  aumento  
da  violência  aumentou  14 %  relativamente  ao  ano  anterior.  
De  acordo  com  os  dados  da  Comissão  para  a  Cidadania   
e  Igualdade  de  Género  (CIG),  em  2022  foram  registadas   
28  vítimas  mortais  em  contexto  de  violência  doméstica,  sendo  
que  vinte  e  quatro  são  mulheres  e  quatro  são  crianças.  

Estes  números  alarmantes  não  espelham  o  verdadeiro  número   
de  pessoas  vítimas  de  violência  doméstica  pois  ainda  persiste   
o  medo  de  denunciar  o  agressor.  Uma  grande  parte   
das  mulheres  vive  uma  violência  silenciosa  sem  qualquer  apoio   
e  recursos  para  conseguir  sair  da  situação  em  que  vivem.  

As  políticas  de  combate  de  violência  contra  as  mulheres  
e  contra  a  violência  doméstica  são  uma  responsabilidade  
coletiva  e  um  assunto  urgente,  a  que  Lisboa  não  pode  ser   
alheia.  Todo  o  tipo  de  violência  contra  as  mulheres  tem  de  ser   
veementemente  condenada.  Cada  vítima  é  uma  vítima  a  mais.

A  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  reunida  na  sua  Sessão  
Plenária  de  dia  14  de  fevereiro  de  2022,  expressa  o  seu  mais   
profundo  pesar  pela  morte  de  mais  uma  mulher  vítima  
de  violência  doméstica  em  Lisboa,  guardando  um  minuto  
de  silêncio.  

Encaminhar  para  a  APAV  e  MDM.

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/020126,000648/
index.htm).

- Deliberação  n.º  51/AML/2023:

- Voto  n.º  056/03  (PSD) - Voto  de  Pesar  em  memória  
de  José  Filipe  de  Mendonça  Athayde  de  Carvalhosa  
- Subscrito  pelos  Grupos  Municipais  do  PSD,  MPT,  ALIANÇA  
e  Deputado  Municipal  Rodrigo  Mello  Gonçalves.

Aprovado  por  unanimidade.

(Ausência  do  Grupo  Municipal  do  PPM  e  da  Deputada  não   
inscrita  Daniela  Serralha,  nesta  votação.)

Voto  de  Pesar  em  memória  de  José  Filipe  de  Mendonça  Athayde   
de  Carvalhosa

No  passado  dia  13  de  fevereiro,  José  Filipe  de  Mendonça  
Athayde  de  Carvalhosa,  histórico  deputado  pela  Assembleia  
Municipal  de  Lisboa,  onde  foi  uma  referência,  faleceu   
aos  86  anos.

Nascido  em  Belém  a  2  de  março  de  1936,  licenciou-se   
em  Engenharia  Mecânica  pelo  Instituto  Superior  Técnico,  
onde  desde  cedo  demonstrou  uma  vocação  ímpar  para  a  lide- 
rança  de  causas,  tendo  sido  Membro  da  Junta  de  Delegados,   
como  representante  do  seu  curso  da  Associação  de  Estudantes   
dessa  mesma  Universidade.

Exerceu  diversos  cargos  de  serviço  público,  entre  os  quais:

- Membro  fundador  e  dirigente  do  Secretariado  Nacional  
das  Associações  de  Pais  (SNAP);

- Deputado  da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  e  Líder   
da  Bancada  pelo  Partido  Social-Democrata,  entre  1985/1994  
e  1998/2000;

- Deputado  pela  Assembleia  da  República  na  IV  Legislatura,   
pelo  Partido  Social  Democrata  (1985-1987),  tendo  sido  membro   
da  Comissão  Parlamentar  de  Economia,  Finanças  e  Plano,   
da  Comissão  Parlamentar  do  Equipamento  Social  e  Ambiente   
e  da  Comissão  Parlamentar  Eventual  de  Inquérito  à  Companhia   
Portuguesa  dos  Caminhos  de  Ferro - CP;

- Presidente  do  Conselho  Fiscal  da  COOPALI - Cooperativa  
de  Habitação,  entre  1989/2001;

- Representante  da  EDP  no  Conselho  de  Fundadores   
da  Fundação  da  Juventude,  entre  1992/1997;

- Vereador  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  durante   
um  mandato,  entre  1994/1998;

- Presidente  da  Junta  de  Freguesia  de  São  Francisco  Xavier   
(agora  Junta  de  Freguesia  de  Belém),  durante  três  mandatos   
seguidos,  entre  2002/2013.

Reconhecido  como  um  Homem  de  causas,  um  Homem  de  bem   
e  um  amigo  do  seu  amigo,  colocou  sempre  a  família  no  centro   
da  sua  vida,  tendo  estado  sempre  disponível  para  ela.

Quem  com  ele  teve  oportunidade  de  privar  e  de  trabalhar  
destaca  a  sua  vertente  Social  e  Humanitária,  que  merece  
um  profundo  respeito  e  admiração  de  todos,  indo  muito  
para  além  das  funções  institucionais.  Empenhado  na  causa  
pública,  sempre  envolvido  na  sua  comunidade,  seja  na  ativi- 
dade  paroquial,  seja  no  desempenho  de  cargos  públicos.

«A  maior  felicidade  é  contribuir  para  a  felicidade  alheia» 
- Robert  Baden-Powell.

Neste  sentido,  vem  o  Grupo  Municipal  do  Partido  Social- 
-Democrata  propor  que  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  
reunida  a  14  de  fevereiro  de  2023,  delibere:

1 - Guardar  um  minuto  de  silêncio  em  nome  do  companheiro  
José  Filipe  De  Mendonça  Athayde  de  Carvalhosa;

2 - Enviar  o  presente  Voto  para  a  família.

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site   
da  AML  (https://www.am-lisboa.pt/303000/1/020127,000648/
index.htm).

- Deliberação  n.º  52/AML/2023:

- Proposta  n.º  25/CM/2023 - Contratação  de  empréstimo  
de  médio  e  longo  prazo  destinado  a  financiar  investimentos  
no  âmbito  da  Jornada  Mundial  da  Juventude,  nos  termos   
da  Proposta - Subscrita  pelo  Vice-presidente  Filipe  Anacoreta  
Correia.

Aprovada  por  maioria  absoluta,  em  votação  nominal,   
com  o  seguinte  resultado:  Favor:  38 - Contra:  11 - Abstenções:   
20;  tendo-se  registado  seis  (6)  ausências  nesta  votação.
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PROPOSTA  N.º  25/2023

Jornada  Mundial  da  Juventude  2023

Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  contratação   
de  empréstimo  de  médio  e  longo  prazo  destinado  a  financiar  
investimentos  no  âmbito  da  Jornada  Mundial  da  Juventude,  
nos  termos  da  Proposta

Pelouro:  Vice-presidente  Filipe  Anacoreta  Correia.
Serviços:  Direção  Municipal  de  Finanças  (DMF)  e  Serviços  
responsáveis  pela  execução  dos  investimentos.

Considerando  que:

1 - A  Jornada  Mundial  da  Juventude  (JMJ)  é  um  encontro  
dos  jovens  de  todo  o  mundo,  que  se  realiza  periodicamente,  
desde  1986,  numa  cidade  escolhida  pelo  Papa,  contando  
com  a  presença  de  Sua  Santidade  e  reunindo  centenas  
de  milhar  de  jovens,  oriundos  de  todos  os  continentes.  
Na  última  JMJ/2019,  realizada  na  cidade  do  Panamá,   
foi  anunciado  que  a  XXXIII  JMJ  seria  recebida  por  Lisboa,  
entre  os  dias  1  a  6  de  agosto  de  2023;

2 - Este  será  o  maior  evento  alguma  vez  realizado  no  nosso   
país,  sendo  um  desiderato  nacional,  um  desafio  extraordinário  
para  o  Município  e  uma  oportunidade  única  para  a  cidade.   
Para  bem  acolher  este  evento  e  estar  à  altura  da  circuns-
tância,  como  se  impõe,  é  necessário  garantir  um  complexo  
número  de  atividades  que  vão  da  programação  do  evento  
à  conceção  das  infraestruturas  necessárias  à  preparação   
do  recinto,  implicando  designadamente  a  realização  de  emprei- 
tadas  de  obras  públicas,  a  aquisição  e  locação  de  bens  móveis   
e  a  aquisição  de  serviços;

3 - A  concretização  deste  esforço  e  a  potenciação  desta  oportu- 
nidade  para  a  cidade  carecem  da  reunião  dos  adequados  
meios,  designadamente,  financeiros,  afigurando-se  necessário  
o  recurso  a  financiamento  alheio  para  assegurar  o  portefólio  
de  investimentos  associado  ao  evento,  a  par  da  garantia  
de  cobertura  orçamental  das  demais  iniciativas  envolvidas;

4 - Neste  quadro,  o  Município  pretende  contratar  um  empréstimo   
de  médio  e  longo  prazo  (MLP),  em  modalidade  de  abertura  
de  crédito,  até  ao  montante  de  15,3  milhões  de  euros,  
para  financiar  investimentos  emergentes  da  realização,  
em  Lisboa,  da  Jornada  Mundial  da  Juventude  2023,   
uns  já  em  curso  e  outros  previstos  para  arranque  em  2023   
(vide  Anexo  I);  

5 - O  artigo  118.º  da  Lei  n.º  24-D/2022,  de  30  de  dezembro  
(LOE  2023),  com  a  epigrafe,  Formação  de  contratos   
no  âmbito  da  Jornada  Mundial  da  Juventude  2023,  define  
um  enquadramento  específico  para  contratos  associados   
à  organização,  programação,  conceção  e  implementação   
da  Jornada  Mundial  da  Juventude  2023,  e,  designadamente,  
no  respetivo  n.º  5  que  «Os  encargos  decorrentes  da  cele- 
bração  de  contratos  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  1,  
que  se  destinem  à  realização  da  Jornada  Mundial   
da  Juventude  2023,  não  são  considerados  para  efeitos   
do  limite  da  dívida,  conforme  estabelecido  pelo  artigo  52.º  
da  Lei  n.º  73/2013,  de  3  de  setembro,  entendendo-se   
por  encargos  todas  as  despesas  correntes  e  de  investimento,  

bem  como  os  empréstimos  que  sejam  contratados   
com  a  finalidade  específica  de  lhes  dar  cobertura»,  sendo  
a  contratação  deste  financiamento  feita  no  quadro  desta  
disposição  em  combinação,  no  aplicável,  com  as  regras  
constantes  da  Lei  n.º  73/2013,  de  3  de  setembro  (RFALEI),  
na  sua  redação  atual;

6 - De  acordo  com  o  n.º  6  do  artigo  118.º  da  LOE  2023,   
o  disposto  no  n.º  1  do  artigo  51.º  do  RFALEI,  não  é  aplicável   
aos  empréstimos  já  contraídos  ou  a  contrair  que  se  destinem   
exclusivamente  à  cobertura  de  todas  as  despesas  correntes  
e  de  investimento,  contraídas  no  âmbito  da  celebração   
de  contratos  que  tenham  por  objeto  a  locação  ou  aquisição  
de  bens  móveis,  a  aquisição  de  serviços  ou  a  realização  
de  empreitadas  de  obras  públicas  e  que  se  destinem  
à  organização,  programação,  conceção  e  implementação  
da  Jornada  Mundial  da  Juventude  2023,  incluindo   
as  intervenções  necessárias  nos  locais  dos  eventos   
e  a  eventual  relocalização  de  instalações  existentes;

7 - Os  investimentos  objeto  do  contrato  de  empréstimo   
em  autorização  não  ultrapassam  10 %  do  total  de  investi-
mento  do  Plano  Plurianual  de  Investimento  (PPI)  vigente   
em  2023  e  anos  seguintes  entretanto  aprovados,  pelo  que  se   
pode  considerar  afastada  a  obrigação,  enunciada  no  n.º  2   
do  artigo  51.º  do  RFALEI,  de  autorização  expressa   
da  Assembleia  Municipal  dos  investimentos  em  questão,  
os  quais  estão  já  previstos  no  PPI;

8 - O  n.º  5  do  artigo  49.º  do  RFALEI  e  o  n.º  4  do  artigo  25.º   
do  Regime  Jurídico  das  Autarquias  Locais,  aprovado  pela  Lei   
n.º  75/2013  (RJAL),  dispõem  no  sentido  de  que  a  autori- 
zação  para  a  contratação  de  empréstimos  de  MLP  seja   
acompanhada  da  demonstração  de  consulta,  e  de  infor- 
mação  sobre  as  condições  praticadas,  quando  esta  tiver  
sido  prestada,  de,  pelo  menos,  três  instituição  autorizadas  
por  lei  a  conceder  crédito.  Este  requisito  foi  cumprido  
com  a  consulta,  nos  termos  das  condições  fundamentais  
pretendidas  (Anexo  II),  ao  Banco  BPI,  S. A.  (BPI),   
ao  Santander  Totta,  S. A.  (Santander),  à  Caixa  Geral   
de  Depósitos,  S. A.  (CGD)  e  ao  Banco  Comercial  Português,  
S. A.  (BCP);

9 - A  alínea  a)  do  n.º  7  do  artigo  51.º  do  RFALEI,  estabelece  
que  os  empréstimos  têm  um  prazo  de  vencimento  adequado  
à  natureza  das  operações  que  visam  financiar,  não  podendo   
exceder  a  vida  útil  do  respetivo  investimento,  nem  ultra-
passar  o  prazo  de  20  anos,  tendo-se  obtido  informação  
junto  dos  promotores  das  intervenções  de  que  estas  têm  
uma  vida  útil  de  20  anos;

10 - Para  os  próximos  5  anos,  estima-se  um  valor  médio  
anual  de  amortização  da  dívida  de  MLP  da  ordem   
dos  32,5  milhões  de  euros.

Considerando,  ainda,  que:

11 - As  Instituições  consultadas  apresentaram  propostas  
alinhadas  com  as  condições  fundamentais  solicitadas   
na  consulta,  designadamente,  quanto  ao  montante,  matu-
ridade  e  regime  de  taxa  fixa  e  variável;

12 - Em  qualquer  das  propostas  apresentadas  sob  o  regime  
de  taxa  fixa,  as  cotações  são  indicativas,  sendo  fixadas  
na  data  de  perfeição  do  contrato,  conforme  procedimento  
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standard  da  Banca,  em  função  das  condições  de  mercado  
vigentes.  A  taxa  variável  é,  por  definição,  indicativa,  
acompanhando  a  evolução  do  mercado  das  taxas  de  juro  
a  cada  período  relevante;

13 - Sendo  o  critério  de  adjudicação  o  do  all-in  cost,  
foram  analisadas  as  condições  das  propostas  recebidas  
para  o  cálculo  indicativo  do  serviço  da  dívida  emergente,  
apuramento  dos  respetivos  all-in  cost  e  hierarquização   
das  propostas,  conforme  patenteado  no  quadro  resumo  
das  propostas  e  respetivas  simulações - Anexos  III  a  VII   
(com  detalhe  nos  Anexos  IVa,  IVb,  Va,  Vb,  VIa,  VIb,  VIIa   
e  VIIb),  os  quais  fazem  parte  integrante  desta  Proposta,  
correspondendo  a  proposta  apresentada  pelo  BPI  para   
o  regime  de  taxa  fixa,  para  o  desembolso  integral  do  capital   
em  2022/10/30,  à  proposta  mais  vantajosa  para  o  Muni-
cípio,  com  um  all-in  cost  de  3,144 %,  para  uma  taxa  
nominal  indicativa  de  3,120 %,  e  um  volume  de  encargos  
na  ordem  dos  5,3  M€;

14 - Atento  o  atual  contexto  de  mercado,  de  rápida   
e  acentuada  subida  das  taxas  de  juro  e  a  finalidade   
do  financiamento,  foi  feita  uma  segunda  consulta  a  todos  
os  Bancos,  nos  termos  do  Anexo  VIII,  para  melhoria  
da  proposta,  por  referência  ao  custo  da  operação,  a  par   
com  o  envio  de  cotações  atualizadas  para  o  regime   
de  taxa  fixa,  considerando  o  indexante  subjacente  referido  
ao  dia  12/10  (sala  de  mercados),  mantendo-se,  para  efeitos   
de  avaliação  das  propostas  e  hierarquização  final,  para  suporte   
ao  projeto  de  decisão,  as  demais  condições  da  proposta  original;

15 - Sendo  o  critério  de  seleção  o  referido  no  considerando  13,   
foram  analisadas  as  propostas  recebidas,  tendo-se  elaborado  
quadro  resumo  das  propostas  e  respetivas  simulações  
- Anexos  IX  a  XIII  (com  detalhe  nos  Anexos  Xa,  Xb,  XIa,   
XIb,  XIIa,  XIIb,  XIIIa  e  XIIIb),  os  quais  fazem  parte  
integrante  desta  Proposta,  correspondendo  a  proposta  
apresentada  pelo  BPI  para  o  regime  de  taxa  fixa,  para   
o  desembolso  integral  do  capital  em  2022/10/30,  à  proposta  
mais  vantajosa  para  o  Município,  com  um  all-in  cost   
de  3,785 %,  para  uma  taxa  nominal  indicativa  de  3,750 %,   
e  um  volume  de  encargos  na  ordem  dos  6,3  M€;

16 - Nos  termos  e  para  os  efeitos  do  disposto  nos  artigos  121.º   
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro  (CPA),  o  projeto   
de  decisão  foi  dado  a  conhecer  às  entidades  concorrentes,  
tendo  havido,  em  sede  de  audiência  prévia,  pronúncia   
de  um  dos  interessados,  a  qual  promoveu  a  necessidade   
de  verificação  das  condições  de  fixação  da  cotação  indicativa  
da  taxa  fixa  apresentada  pelos  diferentes  bancos,  tendo-se  
concluído  que  as  datas  de  fixação  daquela  taxa  foram  
diversas,  o  que  enviesou  a  análise  e  a  hierarquização  
das  propostas,  atento  o  contexto  de  elevada  volatilidade  
do  mercado;

17 - Na  sequência  da  verificação  das  condições  de  fixação  
das  cotações  de  taxa  fixa,  no  pedido  de  esclarecimentos   
de  2022/11/14,  por  forma  a  garantir,  a  igualdade  de  trata-
mento  de  todos  os  concorrentes,  e  a  melhor  solução  possível  
para  o  Município,  admitindo-se  a  necessidade  de  corrigir  
a  avaliação  das  propostas  por  força  dos  esclarecimentos  
que  viessem  a  ser  prestados  pelos  bancos  consultados,   
foi  também  solicitado  o  envio  de  uma  nova  cotação  de  taxa   
fixa,  obtida  junto  da  sala  de  mercados,  entre  as  9h  e  as  12h,   

do  dia  15 de  novembro  de  2022 - data  para  consulta   
à  sala  de  mercados  e  data  de  referência  para  o  fecho   
da  operação - para  uma  operação  de  15,3  M€,  nos  demais  
termos  do  convite  original  (Anexo  XIV);

18 - Todas  as  entidades  apresentaram  novas  cotações  para  
o  indexante  fixo,  nos  termos  e  condições  indicadas  pelo  
Município,  pelo  que  se  efetuou  nova  análise  das  cotações  
apresentadas,  considerando  para  efeitos  de  simulação   
e  análise  o  início  da  produção  de  efeitos  em  15/11,  e  restantes   
condições  inalteradas  face  às  propostas  apresentadas   
na  consulta  inicial,  tendo-se  elaborado  quadro  resumo   
das  propostas  e  respetivas  simulações - Anexos  XV  a  XIX,   
correspondendo  a  proposta  apresentada  pela  CGD  para   
o  regime  de  taxa  fixa,  para  o  desembolso  integral  do  capital   
em  2022/11/15,  à  proposta  mais  vantajosa  para  o  Muni- 
cípio,  com  um  all-in  cost  de  3,246 %,  para  uma  taxa  
nominal  indicativa  de  3,220 %,  e  um  volume  de  encargos  
na  ordem  dos  5,4  M€;

19 - Perante  estes  novos  resultados,  nos  termos  e  para  os  efeitos   
do  disposto  nos  artigos  121.º  e  122.º  do  CPA,  o  novo  
projeto  de  decisão  foi  dado  a  conhecer  às  entidades  
concorrentes,  não  tendo  havido  oposição  ao  projeto   
de  decisão  por  parte  de  nenhuma  delas;

20 - A  CGD  está  disponível  para  celebrar  o  contrato  para  
a  carteira  pretendida  em  conformidade  com  as  condições  
fundamentais  sumariadas  na  ficha  técnica  que  constitui  
o  Anexo  XX  desta  Proposta,  designadamente,  2  anos  
de  utilização  e  carência  e  os  seguintes  de  reembolso   
de  capital  e  juros;

21 - A  contratação  deste  financiamento,  é  realizada  ao  abrigo  
dos  n.º  1,  n.º  5  e  n.º  6  do  artigo  118.º  da  LOE2023,   
que  prevê,  como  se  referiu,  que  os  encargos  dos  contratos   
que  tenham  por  objeto  a  locação  ou  aquisição  de  bens  
móveis,  a  aquisição  de  serviços  ou  a  realização  de  emprei-
tadas  de  obras  públicas  e  que  se  destinem  à  organização,  
programação,  conceção  e  implementação  da  Jornada  Mundial   
da  Juventude,  incluindo  os  de  financiamento  bancário,  
não  são  considerados  para  efeitos  do  limite  da  dívida,  
conforme  estabelecido  pelo  artigo  52.º  do  RFALEI;  

22 - Não  obstante  o  número  anterior  e  por  adesão  ao  esta-
belecido  no  artigo  52.º  do  RFALEI,  faz-se  a  demonstração  
da  capacidade  de  endividamento  do  Município,  incluindo   
os  montantes  por  desembolsar  dos  empréstimos  contratados  
que  ainda  se  encontram  em  fase  de  utilização,  com  o  apura- 
mento  da  margem  disponível  em  2022/12/31  e  2023/01/01,  
valores  provisórios,  enquanto  não  houver  fecho  de  contas,   
conforme  Anexos  XXI  e  XXII  (com  detalhe  nos  Anexos  XXIa,   
XXIb,  XXIc,  XXId,  XXIIa,  XXIIb  e  XXIIc),  evidenciam-
-se  existir  capacidade  de  endividamento  para  acomodar  
este  financiamento;

23 - Se  preveem  encargos  emergentes  da  contratação  deste  
crédito  no  corrente  ano,  foi  solicitada  a  respetiva  DFD,  tendo   
sido  feito  cabimento  da  estimativa  da  despesa  plurianual,  
atenta  a  natureza  da  despesa - Rubricas  D.10.06.03  
(amortizações)  e  D.03.01.03.02  (juros) - conforme  Documento  
n.º  5323000060  (vide  Anexo  XXIII),  o  qual  faz  parte  inte- 
grante  da  presente  Proposta;  será  feito  o  registo  dos  corres-
pondentes  compromissos  plurianuais  após  a  autorização   
do  financiamento,  os  quais  serão  ajustados,  desde  logo   
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em  sede  dos  documentos  previsionais  anuais,  ao  que  resultar   
da  efetiva  execução  do  financiamento  e  condições  associadas  
ao  contrato.

Assim,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  delibere,   
nos  termos  do  disposto  na  alínea  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º   
do  RJAL,  submeter  à  Assembleia  Municipal,  ao  abrigo   
do  disposto  na  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  25.º  do  mesmo  
diploma:

1 - Autorizar  os  investimentos  que  virá  a  ser  necessário  
assumir,  emergentes  das  ações  a  realizar  no  âmbito   
da  realização  em  Lisboa,  da  Jornada  Mundial  da  Juven-
tude  2023,  constante  do  Anexo  I,  que  fazem  parte  inte-
grante  da  presente  Proposta;

2 - Autorizar  a  contratação  de  um  empréstimo  de  médio   
e  longo  prazo,  até  ao  montante  de  15 300 000  euros  
(quinze  milhões  e  trezentos  mil  euros),  junto  da  Caixa  
Geral  de  Depósitos,  S. A.,  em  conformidade  com  a  Proposta  
e  todos  os  anexos  que  dela  fazem  parte  integrante;

3 - Autorizar  o  Vice-presidente,  responsável  pelo  Pelouro  
das  Finanças,  nos  termo  do  Despacho  de  delegação   
e  subdelegação  de  competências  n.º  166/P/2021,  publicado  
no  1.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1446,  de  4  de   
novembro,  com  a  redação  que  resultou  da  republicação  
decorrente  do  Despacho  n.º  229/P/2022,  publicado   
no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1505,  de  22  de   
dezembro,  a  aprovar  a  minuta  do  contrato,  de  acordo  
com  as  condições  fundamentais  sumariadas  na  ficha  
técnica  constante  do  Anexo  XX  da  presente  proposta,  
proceder  à  sua  outorga  e  bem  assim  a  tomar  as  decisões  
necessárias  no  âmbito  da  gestão  do  financiamento  a  que  se   
refere  a  presente  proposta,  incluindo  a  fixação  da  taxa   
e  a  solicitação  de  desembolsos  em  sede  de  execução  do  contrato;

4 - Autorizar  a  Câmara  Municipal  a  aprovar  eventuais  repro- 
gramações  e/ou  alterações  da  lista  de  projetos  objeto   
do  contrato,  com  a  correspondente  alteração  ao  Plano  Pluria- 
nual  de  Investimento,  sempre  que  necessário,  informando  
a  Assembleia  Municipal,  sem  prejuízo  das  aprovações   
que  forem  devidas  em  sede  de  contratação  pública.
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Nota:  Os  Anexos  VIII,  XIV  e  XXIII,  encontram-se  arquivados  na  DACM.
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